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PORTARIA N.º 285                             Em, 12 de julho  de 2021  
         
  
                                             O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
2021/068578.  
 
                                               RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor JOSÉ JANDUÍ COSTA DE ARAÚJO, 
matrícula nº 82.924-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 
que se encontra de licença sem vencimentos. 
 
   II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA N.º  286                                                     Em, 12 de julho de 2021 
 
  
 
                                O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo  nº 2021/059503. 
 
                               RESOLVE: conceder a LANNA CLAUDIA DE LUCENA COSTA, 
matrícula nº 77.013-3, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, lotada na SECRETARIA DA 
SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de 02 
(dois) anos. 
                     II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

PORTARIA N.º 287                              Em, 12 de julho  de 2021 
         
 
                                             O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
2021/067191.  
 
                                               RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor SUÊNIA VIRGINIA AZEVÊDO DE LIMA, 
matrícula nº 82.747-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 
que se encontra de licença sem vencimentos. 
 
              II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA N.º 288                                                        Em, 14 de julho   de 2021
 

 
                                         O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº 
2021/069456. 
 
 
                                             RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) 
exonerar, a pedido, ADJENIA ALEXANDRINO DA SILVA, matricula nº  77.266-6, 
ocupante do cargo de  TÉCNICIO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA 
SAÚDE. 
                                          
                              II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de julho
de 2021. 

PORTARIA N.º 289                                                         Em, 14 de julho   de 2021            
 

 
                                         O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº 
2021/069833. 
 
 
                                             RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) 
exonerar, a pedido, EDUARDO GOMES DA SILVA, matricula nº  91.185-2, ocupante do 
cargo de  TÉCNICIO EM ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE. 
                                          
                               II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

PORTARIA N.º  290                                                         Em, 16 de julho de 2021
                                                                                       
 
                                  O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, 
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/036552. 
 

           R E S O L V E:  de acordo com os artigos 26, inciso II e 28, §§ 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento da servidora 
KATHIUSCIA FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº 82.618-9, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
para freqüentar  curso de Doutorado em Geografia, ministrado pela Universidade Federal da 
Paraíba, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
  
   I – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIÇÃO EXTRA
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.



Pág. 002/018    *    n° 1798 EXTRA   *    João Pessoa, 11 a 17 de julho de 2021                                                 SEMANÁRIO OFICIAL

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964 

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica 
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900 
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

SEMANÁRIO 
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e 
Articulação Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340 

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Designer Gráfico - Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Agente de Registros e Publicações - Orleide Maria de O. Leão

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: 

 Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora 

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: 

     Sec. Juventude, Esporte e Recreação:   

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares 

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves  Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz QueirogaInstituto de Previdência do Munic.: 

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Secretaria de Saúde: Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo 

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo 

Controlad. Geral do Município: Ludinaura Regina S. dos Santos

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964 

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica 
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900 
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

SEMANÁRIO 
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e 
Articulação Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340 

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Designer Gráfico - Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Agente de Registros e Publicações - Orleide Maria de O. Leão

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: 

Secretaria de Saúde: Fábio Antônio da Rocha Sousa

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Fazenda: Adenilson de Oliveira Ferreira 

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega 

Controlad. Geral do Município: Eudes Moaci Toscano Júnior

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho  

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Def. do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves 

 Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto 

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: 

     Sec. Juventude, Esporte e Recreação:  

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins 

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia:  Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves 

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: 

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues
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PORTARIA N.º  291                                                         Em, 16 de julho de 2021
                                                                                       
 
                                  O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, 
de 20 de janeiro de 2003. 
 

           R E S O L V E:   
 
   I – Designar MARIA DO ROSARIO SOARES DA COSTA, 
matrícula nº 12.843-1, para responder pelo cargo de PRESIDENTE DA COMISSÃO  
PERMANENTE  DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR da SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO, durante o afastamento do seu titular. 
 
                                    II - Esta portaria terá sua vigência do dia 05 a 31 de julho de 2021. 

PORTARIA N.º 292                                                         Em, 16 de julho   de 2021            
 
 
                                      O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº 
2021/071080. 
 
                                             RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) 
exonerar, a pedido, FLAVIO AUGUSTO LYRA TAVARES DE MELO, matricula nº  
65.195-8, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE. 
                                          
                               II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de 
junho de 2021. 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE  

AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO E DE TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO DO QUADRO 

DE PESSOAL DA CONTROLADORIA -GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA  

EDITAL Nº 023 – PMJP/CGM, DE 16 DE JULHO  DE 2021 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PES SOA, considerando a Lei Orgânica do 

Município de João Pessoa, a Lei Municipal nº 2.380, de 26 de março de 1979, e suas alterações, a  Lei Municipal 

nº 12.150, de 9 de setembro de 2011, e a Lei Municipal nº 13.411, de 24 de março de 2017,  e suas alterações 

contidas na Lei Municipal nº 13.472, de 14 de setembro de 2017 e na  Lei Municipal nº 13.547, de 29 de 

dezembro de 2017, e o disposto no EDITAL Nº 1 – PMJP/CGM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, regulador do 

concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva nos cargos de Auditor Municipal 

de Controle Interno e de Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria -Geral 

do Município (CGM) de João Pessoa, considerando ainda a Portaria nº 579 de 27 de abril de 2018, p ublicada no 

Semanário Oficial nº 1630, de 22 a 28 de abril de 2018, que homologou o resultado final desse concurso 

público. 

I – Tonar publica a desistência dos candidatos abaixo relacionados, em relação ao concurso ora referido, 

mediante apresentação de Te rmo de Desistência – TD, conforme dados a seguir:  

 CARGO 1: AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO  

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA – CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME  CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO 

10003829 REBECA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 11 
Termo de Desistência de 28/06/2021  

(Processo nº 2021/064446) 

10000884 DVID VIANA DE OLIVEIRA 12 
Termo de Desistência de 28/06/2021 

(Processo nº 2021/064743 

 

II- Convocar o candidato relacionado no Quadro abaixo, para prosseguir no concurso público para os cargos de 

Auditor Municipal de Controle Interno e de Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da 

Controladoria-Geral do Município (CGM) de João Pessoa com a Sindicância de Vida Pregressa, conforme 

estabelecido no § 4º, itens I, II, III e IV do art. 1º da Lei nº 13.472 de 14 de setembro de 2017 e no item 12.1 do 

EDITAL Nº 1 – PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017, que serão realizadas nas formas dos itens a seguir.  

CARGO 1: AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO  

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA – CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME  CLASSIFICAÇÃO  

10007014 FAGNER AMANCIO CANDIDO DA SILVA 13 

 

III – DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA 

II.1 - De caráter unicamente eliminatório, a ser realizada pela Secretaria Municipal de Administração de João 

Pessoa, segundo regras estabelecidas pela Lei Municipal nº 13.411, de 24 de março de 2017, alterada pela Lei 

Municipal nº 13.472, de 14 de setembro de 2017, e pela Lei Municipal nº 13.547, de 29 de dezembro de 2017, 

mediante o exame da documentação exigida do candidato, indicada no subitem 12 do EDITAL Nº 1 – 

PMJP/CGM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.  

III.2 - O candidato aprovado deverá enviar, de forma legível, no período compreendido entre às 10 horas do dia 

26 de julho de 2021 e às 18 horas do dia 30 de julho de 2021 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por 

meio de link específico no endereço eletrônico http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sead/concurso-

cgm-17-documentacao/,imagem nos formatos .jpeg ou .img ou .png dos documentos a seguir relacionados ou 

entregá-los presencialmente, mediante recibo, junto à Secretaria Municipal de Administração (Rua Diógenes 

Chianca, 1.777 – Água Fria, João Pessoa – PB. CEP: 58053-900): 

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar Federal e 

Eleitoral (crimes eleitorais) dos lugares em que tenha residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;  

b) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime ou 

contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício de cargo ou de destituição de função 

pública;  

c) declaração de órgão público ou entidade, ao qual esteja vinculado o candidato  na data de sua convocação 

para apresentar a documentação da Sindicância de Vida Pregressa, de não estar respondendo procedimento 

administrativo disciplinar (sindicância ou inquérito), nem ter sofrido penalidade administrativa de suspensão 

por fatos que possam comprometer a idoneidade do candidato para o exercício do cargo público ao qual

concorre;  

d) folha de antecedentes expedida pela polícia do Distrito Federal e(ou) dos estados onde residiu o candidato

nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses. 

III.3 - A entrega dos documentos previstos no subitem II I.2, todos indispensáveis à Sindicância de Vida 

Pregressa, far-se-á sob pena de ser excluído do concurso o candidato que deixar de atender a essa exigência.  

III.4 – Após o envio dos documentos, via upload,ou entrega presencial, esses serão remetidos à comissão 

especial do concurso para análise. 

III.5 - No curso da Sindicância de Vida Pregressa, será facultada à Administração a realização de diligências para 

obter elementos informativos outros perante quem os possa fornecer, inclusive convocando, se necessário, o 

próprio candidato para ser ouvido ou entrevistado, assegurando, caso a caso, a tram itação reservada de suas 

atividades.  

III.6 - Analisados os documentos e situações a que se referem as letras “a” a “d” do subitem II I.2 e realizadas, se 

convenientes ou necessárias, as diligências previstas no subitem II I.5, ouvida a Controladoria-Geral do 

Município de João Pessoa, será divulgado, pela Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa, edital

contendo o resultado provisório da Sindicância de Vida Pregressa.  

III.7 – Relativamente à Sindicância de Vida Pregressa, poderá ser apresentado recurso, observado o seguinte:  

a) o candidato considerado INAPTO poderá recorrer da decisão nos 2 (dois) dias úteis subseqüentes à

publicação do edital contendo o resultado provisório da Sindicância de Vida Pregressa no Semanário Oficial do 

Município de João Pessoa;  

b) o recurso deverá ser enviado à comissão especial do concurso no endereço eletrônico 

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sead/concurso-cgm-17-documentacao/, como imagem nos 

formatos. jpeg ou .img ou .png, via upload, ou entregue presencialmente, mediante recibo, junto à Secretaria 

Municipal de Administração, até às 18horas do segundo dia útil subseqüente à publicação mencionada na letra 

“a” do item III.7 deste edital; 
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c) serão desconsiderados os recursos remetidos por quaisquer outros meios não considerados na letra “b” do 

item III.7 deste edital ou extemporâneos;  

d) a decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de Edital a ser publicado no 

Semanário Oficial do Município de João Pessoa.  

III.8 –O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original constante do subitem III.2 deste 

edital que deverá ser entregue no ato da posse junto com os demais documentos solicitados pela Secretaria 

Municipal de Administração de João Pessoa .  

 

IV– DISPOSIÇÕES GERAIS  

IV.1 - Os recursos necessários aos procedimentos do concurso de que trata este Edital serão por conta dos 

candidatos, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de João Pessoa por qualquer tipo de problema que 

impeça a chegada dessa documentação a seu destino, que seja de ordem técnica dos computadores , falhas de 

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.  

IV.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa, após 

ouvida a Controladoria-Geral do Município de João Pessoa.  

CGM

SMS

PORTARIA Nº. 082/2021                                                             Em, 07 de julho  de 2021. 
 

   
O  SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de

suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,   

 

RESOLVE :  

 

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a finalidade de 

apurar os fatos, objeto da  denúncia do processo Nº 23.819/2021, com a seguinte 

composição: 

? PAVLOVA ARCOCERDE COELHO LIRA Presidente  

? PEDRO CRUZ DA SILVA Membro  

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE  Membro  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.  
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Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria Municipal de Saúde 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS JP Nº 01 de 11 de fevereiro de 2021.  
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de João Pessoa em sua Ducentésima 
Trigésima Terceira Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de fevereiro de 2021, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 13.188, de 04 de maio de 
2016 e Regimento Interno (aprovado na 134ª Reunião Extraordinária do CMS/JP, realizada em 
03/08/2016); pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro
de 1990 e 

Considerando a necessidade de fixar instrumento informativo sobre as Reuniões 
Ordinárias do Conselho Municipal de Saúde;  

Resolve:  
Art. 1º -  Aprovar o calendário das reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Saúde 
do ano de 2021, conforme abaixo. 

Data Reunião Ordinária* 
JANEIRO RECESSO 

FEVEREIRO 04 
MARÇO 04 
ABRIL 01 
MAIO 06 

JUNHO 10 
JULHO 01 

AGOSTO 05 
SETEMBRO 02 
 OUTUBRO 07 

NOVEMBRO 04 
DEZEMBRO 02 

 
“Art. 15 - O CMS/JP funcionará segundo o presente Regimento Interno e terá as seguintes normas 
gerais, conforme a Lei Municipal 13.188, de 04/05/2016.... 
IV. O Plenário do Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, conforme calendário;
e extraordinariamente para tratar de matérias especiais ou urgentes, sendo convocada, em ambos 
os casos, pelo Presidente ou pela metade mais um dos seus membros;  
V. As reuniões plenárias do CMS/JP são abertas ao público e deverão acontecer em espaços e 
horários que possibilitem a participação da sociedade... “ 

O Auditório do CMS/JP ficará reservado, durante todas as quintas–feiras do ano, 
para as Reuniões Ordinárias, Extraordinárias e quaisquer outras atividades deste órgão. 

João Pessoa, 28 de Janeiro de 2021. 

RESOLUÇÃO CMS JP Nº 02, de 11 de fevereiro de 2021. 
 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de João Pessoa – CMS/JP, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 13.188, de 04 de maio de 2016; 
pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990; reunido no 
dia 11 de fevereiro de 2021, em reunião realizada por meio digital, de aplicativo Google Meet,  para 
deliberar sobre ao Plano de Vacinação contra a COVID-19 da Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa, 
conforme apresentação realizada durante a 233ª Reunião Ordinária; pelo Chefe do Setor de Imunização 
desta Secretaria Municipal de Saúde; analisando os dados apresentados ao plenário nessa data, bem como 
a urgência necessária aos objetivos traçados e as explanações feitas ao plenário da data desta reunião, 

 
 
Resolve: 

 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-

19, apresentado ao CMS/JP pela Seção de Imunização da SMS/JP, contendo as ações e estratégias para a 
operacionalização da vacina contra a COVID-19 em João Pessoa – PB. 

 
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua assinatura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Homologo a Resolução nº. 02/2021, de 11/02/2021, nos termos da Lei nº. 13.188 de 04 de maio de 2016 e 
Regimento Interno. 

RESOLUÇÃO CMS JP Nº 03, de 09 de abril de 2021. 
 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de João Pessoa – CMS/JP, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 13.188, de 04 de maio de 2016; 
pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990; reunido no 
dia 09 de abril de 2021, em reunião realizada por meio digital, de aplicativo ZOOM MEETING, para apreciar
a AÇÕES PLANEJADAS PELA Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa – SMS/JP para o enfrentamento 
à pandemia da COVID-19, enviados por oficio nº 566/2021/ GS/SMS; 

 
Considerando a necessária ampliação de oferta dos serviços prestados; 
 
Considerando que as alterações propostas são essenciais para a ampliação dos serviços; 
 
 
Resolve: 

 
 
Art. 1º - Aprovar o 13º Termo Aditivo ao Plano de Contingencia do Município de João

Pessoa para enfrentamento da infecção humana pelo COVID-19.  
 
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua assinatura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Homologo a Resolução nº. 03/2021, de 09/04/2021, nos termos da Lei nº. 13.188 de 04 de maio de 2016 e 
Regimento Interno. 

RESOLUÇÃO CMS JP Nº 04, de 17 de junho de 2021. 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de João Pessoa – CMS/JP, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 13.188, de 04 de maio de 2016; 
pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990; reunido no 
dia 17 de junho de 2021 para deliberar sobre os Indicadores definidos na Pactuação Interfederativa 2021, 
durante a 236ª Reunião Ordinária; analisando os dados apresentados ao plenário nessa data, 

 
 
Resolve: 

 
 
Art. 1º - Aprovar a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do município 

de João Pessoa- SISPACTO – 2021 
 
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua assinatura. 

 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

Homologo a Resolução nº. 04/2018, de 17/06/2021, nos termos da Lei nº. 13.188 de 04 de maio de 2016 e 
Regimento Interno. 

 

RESOLUÇÃO CMS JP Nº 04, de 17 de junho de 2021. 
 

ANE XO I 
 

  PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA 2021   

N° Tipo   Meta 

Unidade 
de 

Medida 

1 U Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças 
do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas) 

144,35 Taxa 

2 E Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) investigados. 90,00 Percentual 

3 U Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 95,00 Percentual 

4 U Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças 
menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-valente 2ª 
dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura vacinal preconizada 

75,00 Percentual 

5 U Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados 
em até 60 dias após notificação. 

80,00 Percentual 

6 U Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 90,00 Percentual 

7 E Número de Casos Autóctones de Malária Não se 
Aplica 

Número 

8 U Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 124 Número 

9 U Número de casos novos de aids em menores de 5 anos. 1 Número 
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10 U Proporção de análises realizadas em  am ostras de água para consum o hum an
aos parâm etro s co liform es to tais, cloro  residual livre e turb idez 

80,00 Percentua 

11 U Razão de exam es citopatológicos do colo  do útero em  m ulh eres de 25 a 64 ano
população residente de determ inado local e a  população da m esm a faixa  

0,65 Razão 

12 U Razão de exam es de m am ografia  de rastream ento realizad os em  m ulhere
anos na população residente de determ inado local e população da m esm a faixa 

0,37 Razão 

13 U Proporção de parto  norm al no Sistem a Ú nico de Saúde e na Saúde Suplem 44,00 Percentua 

14 U Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos 13,30 Percentua 

15 U Taxa de m ortalidade infantil 12,00 Taxa 

16 U N úm ero de óbitos m aternos em  determ inado período e local de residên ci 6 N úm ero 

17 U Cobertura populacional estim ada pelas equipes de Atenção  Básica 100,00 Percentua 

18 U Cobertura de acom panham en to das condicionalidades de Saúde do Program
Fam ília  (P BF) 

85,00 Percentua 

19 U Cobertura populacional estim ada de saúde bucal na atenção básica 95,00 Percentua 

21 E Ações d e m atriciam ento sistem ático  realizadas por CAPS co m  equipes d e Aten
Básica 

20,00 Percentua 

22 U N úm ero de ciclo s que atingiram  m ínim o de 80%  de cobertu ra de im óveis v
para contro le vetorial da dengue 

4 N úm ero 

23 U Proporção de preenchim ento do cam po ocupação nas notificações d e agravo s 
relacionados ao trabalho. 

95,00 Percentua 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

H om ologo a Resolução nº. 04/2021, de 18/10/2018, nos term os da Lei nº. 13.188 de 04 de m aio  de 
Regim ento Interno. 

SETRAMP
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SETRAB

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 
2021.  
 

Aos vinte e nove dias de junho de dois mil e vinte e um, com 
início às 10h00min da manhã em encontro realizado online pela plataforma 
virtual Google Meet, seguindo as recomendações de distanciamento social  
devido ao Coronavírus, reuniram-se os membros do Comitê Gestor do Fundo 
Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios, abaixo assinados, com a seguinte 
pauta de discussão: 1) Boas vindas e apresentação dos membros do Comitê 
Gestor e Secretaria Executiva; 2) atualização das atividades desenvolvidas; 3) 
contas bancárias e saldos; 4) custos administrativos;  5) transferência de saldo 
CEF; 6) Comparativo das taxas BB x CEF; 7) análise jurídica sobre convênio 
CEF; e 8) Considerações finais e direcionamento pós reunião. A reunião foi 
aberta pela Diretora Operacional do Programa e Presidente do Comitê Gestor, 
Priscilla Chaves Mendonça de Souza na presença dos membros abaixo 
assinados em anexo a presente ata, onde os mesmos comprovaram as suas 
representações nas respectivas entidades. Inicialmente, Priscilla Chaves 
Mendonça de Souza discursou sobre os assuntos abordados nesta reunião. 
Ressaltou as competências do Comitê Gestor, revisando os pontos da lei (art. 
9, incisos I, II e III) que falam sobre o mesmo. No que tange à segunda pauta, a 
atualização das atividades, foi apresentado o painel onde se faz o 
acompanhamento do avanço das atividades, destacando a importância da 
contratação do sistema, necessidade de aquisição de equipamentos e do novo 
prédio para a operacionalização do Programa.  

A terceira pauta foi em relação às contas bancárias, no qual 
foi apresentado um novo painel de acompanhamento do saldo das contas e 
das despesas do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios com 
informações de janeiro de dois mil e vinte, até a o presente momento.   Dando 
destaque aos recursos disponíveis e as contas de custeio e do fundo garantidor 
que não podem ser utilizados para a liberação de empréstimos. 

Como quarto ponto da pauta foi  passada a palavra para a 
Sra. Milene, do setor Administrativo-financeiro da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho que destacou a informação dada na 
reunião anterior, que os recursos utilizados para o custeio do programa não 
chegam a  3% do valor previsto no orçamento, destacando também as 
categorias de material de consumo e outros serviços de pessoa jurídica, que 
são de cem mil reais e um milhão de reais respectivamente. Foram 
demonstrados todos os gastos realizados de janeiro a maio de dois mil e vinte 
um.  

Priscila tomou a palavra novamente para dar início a quinta 
pauta da reunião que fala sobre a transferência de recurso da conta poupança 
da Caixa Econômica Federal para a conta corrente, a Presidente informou que 
o documento foi enviado para a agência e que está acompanhando esse 
trâmite.   

Dando sequência a reunião, Priscilla adentrou na sexta pauta 
que trata sobre o comparativo realizado entre os custos dos serviços bancários 
entre o Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. Foi demonstrado a 
igualdade na maioria dos serviços, divergindo somente em um item: 
manutenção da conta. Priscilla se prontificou a realizar uma nova tentativa para 
reduzir esse custo.  

A sétima pauta trata sobre um questionamento de uma 
reunião anterior, de Hugo Gondin, Contador da SEDEST, sobre a legalidade 
dessa parceria com a Caixa Econômica Federal em virtude da existência de um 
contrato prévio com o Banco do Brasil. Priscilla pontuou que obteve o contrato 
há pouco tempo e que necessita de um pouco mais de tempo para que haja 
uma análise minuciosa do jurídico e com isso evitar problemas futuros, porém 
acredita não existir nenhum impedimento, pois a Prefeitura Municipal de João 
Pessoa atualmente tem contrato com dois bancos, Banco do Brasil e Bradesco.  

Finalizando as pautas previstas no início da reunião, Priscilla 
abriu espaço para perguntas e questionamentos de outros membros. Michelle 
da SEDES tomou a palavra e fez questionamentos sobre participação das 
deliberações do Programa em conjunto com o Conselho Consultivo. Priscilla 
tomou a palavra e apresentou as competências do Comitê Gestor e Conselho 
Consultivo para os membros no intuito de esclarecer o objetivo de cada 
composição e informar que o Conselho Consultivo será convocado pelo 
Gabinete da Secretaria. Ficou decidido marcar uma reunião com a SEDES. O 
representante da SEFIN, Rômulo Teotônio sugeriu a criação de um grupo de 
Whatsapp para que as informações e solicitações possam ser melhor 
distribuídas entre os integrantes, solicitação essa que foi aceita de imediato por 
todos os membros. 

Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata que vai 
assinada por mim, Wagner Barbosa Hernández, pela Presidente do Comitê 
Gestor e demais membros presentes.  
     

João Pessoa, 29 de Junho de 2021.  
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Expediente nº 012/2021 
  
           A Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 136, inciso II e III 
da Lei Municipal n 10.684/05, resolve: 
           Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:                                                                                                                                                  

PROCESSO INTERESSADO MATRICULA ASSUNTO RESULTADO 

18346/2021 JOSÉ NUNES DE QUEIROZ 03.537-8 REVISÃO DE  APOSENTADORIA  INDEFERIDO 

19358/2021 GERSON GOMES DE LIMA 93.165-9 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO 

19283/2021 ROBERTO D’ HORN MOREIRA MONTEIRO 
DA FRANCA 12.922-4 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA INDEFERIDO 

19285/2021 KÁTIA VERÔNICA DA SILVA 29.268-3 REVISÃO DE 13° SALÁRIO  INDEFERIDO 

19314/2021 SEVERINA SARAIVA DA COSTA 95.828-0 RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDÊNCIÁRIA INDEFERIDO 

19322/2021 SANDRA CRISTINA DA SILVA 14.631-5 RESSARCIMENTO DE VALORES INDEFERIDO 

19341/2021 EDSON DE JESUS VIANA  00.154-6 CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM  INDEFERIDO 

19350/2021 VINÍCIUS ALMEIDA VIEIRA 70.978-6 PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO INDEFERIDO 

19363/2021 ISABELLE COSTA CAVALCANTI PEDROZA 95.826-3 REVISÃO DA PRIMEIRA PARCELA  DO 13° SALÁRIO DEFERIDO 

19353/2021 JULIA MARIA SARMENTO NÓBREGA 25.262-0 RETROATIVO  SALARIAL INDEFERIDO 

16694/2020 
18232/2021 GISELDA DA SILVA OLIVEIRA 95.711-9 RESTITUIÇÃO/RESÍDUO DE APOSENTADORIA DO 

INSTITUIDOR NORMANDO ARRUDA DE OLIVEIRA DEFERIDO 

18474/2021 FRANCISCO GARCIA DE OLIVEIRA 25.636-6 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO 
 
João Pessoa, 12 de Julho de 2021.        
                                          

IPM

Expediente nº 013/2021 
  
           A Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 136, inciso II e III 
da Lei Municipal n 10.684/05, resolve: 
 
           Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:                  
                                                                                                                                                                                                                                                                            

PROCESSO INTERESSADO MATRICULA ASSUNTO RESULTADO 

18858/2021 JOSÉLIA HERMÍNIO LEMOS 95.612-1 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO 

19289/2021 EDILETE FAUSTO BEZERRA DO 
NASCIMENTO 9.809-3 PAGAMENTO RETROATIVO DE 13° SALÁRIO  DEFERIDO 

19420/2021 GERMANO PAIVA  14.190-9 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO 

15620/2020 LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA QUIRINO 25.001-5 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIDO 

19397/2021 HÉLIO GARCIA DE OLIVEIRA  09.329-7 PENSÃO POR MORTE INDEFERIDO 

19416/2021 YEDA DE ARAÚJO MARTINS 23.240-8 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO 

18981/2021 YAN PEREIRA RIBEIRO - PENSÃO POR MORTE INDEFERIDO 

18799/2021 CARMEM LÚCIA ARAÚJO DA SILVA 31.076-0 APOSENTADORIA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIDO 

18769/2021 MIRELA ROSE SARAIVA NUNES 54.871-5 APOSENTADORIA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIDO 

17804/2020 ANTÔNIO ERNESTO ALMEIDA DA COSTA 24.310-8 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COMPULSÓRIA INDEFERIDO 

18673/2021 ODETE OLIVEIRA ALVES - PENSÃO POR MORTE INDEFERIDO 

18555/2021 LINDAURA MELO GUIMARÃES DE BARROS 31.698-9 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIDO 

18502/2021 JOSÉ WILSON DOS SANTOS 27.160-8 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIDO 

18375/2021 JOSÉ ANÍSIO FERREIRA FILHO 27.300-7 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL INDEFERIDO 

18283/2021 MARIA DO SOCORRO PEIXOTO DE MOURA 28.508-1 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIDO 
 
 
João Pessoa, 12 de Julho de 2021.                                                 
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato n.º 04-275/2021. 
Objeto: Aquisição de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social – SEDES. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Azul Esportes Comercial Limitada - 
EPP. 
Processo: 2020/024213 
Modalidade: P. E. Nº 04-038/2020  ARP nº 221/2020. 
Signatários: Secretário, Sr. Felipe Matos Leitão, e o Sr. José Genivaldo Magalhães Alcantara, 
representante legal da empresa Azul Esportes Comercial Limitada - EPP. 
Vigência: 17/07/2021 a 31/12/2021. 
Valor Total: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 
Recursos Financeiros: 

Dotação Orçamentária FR FR STN Elemento de 
Despesa Secretaria 

14.101.08.241.5313-142582 
14.101.08.243.5313-142592 
14.101.08.244.5313-142581 
14.101.08.244.5313-142893 
14.101.08.244.5447-142984 
14.104.04.122.5001-144437 
14.105.08.244.5170-142229 
14.105.08.244.5592-144425 
14.106.08.244.5136-144487 
14.106.08.244.5137-144424 
14.107.08.244.5135-144091 
14.107.08.244.5185-142264 
14.301.08.243.5001-472848 
14.302.08.243.5585-484124 
14.302.08.244.5170-484483 
14.302.08.244.5570-482937 
14.302.08.244.5570-484370 
14.302.08.244.5570-484475 
10.303.08.241.5558-494371 

01.00 
01.31 
02.09 
02.31 
02.32 

1001 
1312 
1090 
1311 

3.3.90.30 SEDES 

Data da assinatura: 14/07/2021 
 

      João Pessoa, 14 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO  
Instrumento: Contrato n.º 04-471/2021. 
Objeto: Aquisição de alimentação escolar, para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação e Cultura – SEDEC 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Raimundo Adelmar Fonseca 
Pires. 
Processo: 2021/041572 
Modalidade: P. E. Nº 04-016/2021  ARP nº 080/2020. 
Signatários: Secretária, a Sra. Maria América Assis de Castro, e o Sr. Raimundo 
Adelmar Fonseca Pires, representante legal da empresa Raimundo Adelmar Fonseca 
Pires. 
Vigência: 17/07/2021 a 31/12/2021. 
Valor Total: R$ 3.740.690,00 (três milhões setecentos e quarenta mil e seiscentos e 
noventa reais). 
Recursos Financeiros: 

Dotação Orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

10.102.12.306.5200.102514 
10.102.12.366.5200.102521 

0.1.00 
0.1.22 
0.1.24 

1001 
1122 
1124 

3.3.90.30 SEDEC 

Data da assinatura: 12/07/2021 
 

      João Pessoa, 12 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato n.º 04-474/2021. 
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da Secretaria 
de Juventude Esporte e Recreação - SEJER. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa EGC Comercio e Atacadista
de Informática e Eletroeletrônico Eireli. 
Processo: 2020/001196 
Modalidade: P. E. Nº 04-008/2020  ARP nº 123/2020. 
Signatários: Secretário, o Sr. Kaio Marcio Ferreira Costa de Almeida, e o Sr. Jonatha
da Silva Santana, representante legal da empresa EGC Comercio e Atacadista de 
Informática e Eletroeletrônico Eireli. 
Vigência: 17/07/2021 a 31/12/2021. 
Valor Total: R$ 135,75 (cento e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos).  

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato n.º 04-476/2021. 
Objeto: Aquisição de adesivos para veículos, para atender as necessidades da Secretaria 
de Administração – SEAD. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Euclimaecil Almeida de 
Freitas. 
Processo: 2021/009084 
Modalidade: P. E. Nº 04-019/2021  ARP nº 081/2021. 
Signatários: Secretário, o Sr. Ariosvaldo de Andrade Alves, e o Sr. Euclimaecil 
Almeida de Freitas, representante legal da empresa Euclimaecil Almeida de Freitas. 
Vigência: 17/07/2021 a 31/12/2021. 
Valor Total: R$ 26.440,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e quarenta reais). 
Recursos Financeiros: 

Dotação Orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

16.101.04.122.5001.512174 0.1.00 1001 33.90.30 SEAD 
Data da assinatura: 12/07/2021 
 

      João Pessoa, 12 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato n.º 04-481/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura- SEDEC. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa JAC Comercio de Produtos 
Eireli. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P. E. Nº 04-004/2021  ARP nº 056/2021. 
Signatários: Secretária, a Sra. Maria América Assis de Castro, e a Sra. Joselia Agripino
Cabral, representante legal da empresa JAC Comercio de Produtos Eireli. 
Vigência: 17/07/2021 a 31/12/2021. 
Valor Total: R$ 33.465,68 (trinta e três mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais 
sessenta e oito centavos). 
Recursos Financeiros: 

Dotação Orçamentária FR FR STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

10.102.12.306.5200.102514 
0.1.00 
0.1.22 

1001 
1122 

3.3.90.30 SEDEC 

Data da assinatura: 15/07/2021 
 
      João Pessoa, 15 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato n.º 04-482/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura- SEDEC. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Raimundo Adelmar Fonseca 
Pires. 
Processo: 2020/088959  
Modalidade: P. E. Nº 04-004/2021  ARP nº 066/2021. 
Signatários: Secretária, a Sra. Maria América Assis de Castro, e o Sr Raimundo 
Adelmar Fonseca Pires, representante legal da empresa Raimundo Adelmar Fonseca 
Pires. 
Vigência: 17/07/2021 a 31/12/2021. 
Valor Total: R$ 353.858,82 (trezentos e cinqüenta e três mil e oitocentos e cinqüenta 
oito reais e oitenta e dois centavos). 
Recursos Financeiros: 

Dotação Orçamentária FR FR STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

10.102.12.306.5200.102514 
0.1.00 
0.1.22 

1001 
1122 

3.3.90.30 SEDEC 

Data da assinatura: 15/07/2021 
 
      João Pessoa, 15 de Julho de 2021. 

Recursos Financeiros: 

Dotação Orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

25.102.04.122.5111.252695 0.1.00 1001 44.90.52 SEJER 
Data da assinatura: 16/07/2021 

      João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato n.º 04-483/2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de reprodução
xerográfica, para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - 
SEDURB,. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Editora e Gráfica Meta Ltda. 
Processo: 2020/021758 
Modalidade: Adesão nº 04-011/2021 à ARP nº 066/2020 do P.E. nº 04-026/2020. 
Signatários: Secretário, o Sr. Antônio Fabio Soares Carneiro, e o Sr. Santino Gomes 
Filho, representante legal da empresa Editora e Gráfica Meta Ltda. 
Vigência: 16/07/2021 a 15/07/2022. 
Valor Total: R$ 102.433,95 (cento e dois mil quatrocentos e trinta e três reais e 
noventa e cinco centavos). 
Recursos Financeiros: 

Dotação Orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

09.101.04.122.5001-092041 
09.103.15.691.5584-094208 

0.1.00 1001 3.3.90.39 SEDURB 

Data da assinatura: 16/07/2021 
 

      João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato n.º 04-485/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura- SEDEC. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Novo Rumo Distribuidora de
Alimentos Eireli. 
Processo: 2020/088959  
Modalidade: P. E. Nº 04-004/2021  ARP nº 063/2021. 
Signatários: Secretária, a Sra. Maria América Assis de Castro, e o Sr Marcondes 
Antonio de Lima, representante legal da empresa Novo Rumo Distribuidora de 
Alimentos Eireli. 
Vigência: 17/07/2021 a 31/12/2021. 
Valor Total: R$ 29.333,47 (vinte e nove mil e trezentos e trinta e três reais e quarenta e
sete centavos). 
Recursos Financeiros: 

Dotação Orçamentária FR FR STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

10.102.12.306.5200.102514 
0.1.00 
0.1.22 

1001 
1122 

3.3.90.30 SEDEC 

Data da assinatura: 16/07/2021 
 
      João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000701/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
de Gestão Governamental – SEGGOV. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Novo Rumo Distribuidora de 
Alimentos Eireli. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 487,76 (quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta seis centavos). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

04.102.04.122.5001.042634 0.1.00 1001 33.90.30 SEGGOV 

Data da emissão: 16/07/2021. 
 

João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000702/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
de Gestão Governamental – SEGGOV. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Raimundo Adelmar Fonseca
Pires. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 1.376,70 (hum mil trezentos e setenta e seis reais e setenta centavos). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

04.102.04.122.5001.042634 0.1.00 1001 33.90.30 SEGGOV 

Data da emissão: 12/07/2021. 
 

João Pessoa, 12 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000703/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Recreação - SEJER. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Nort Frut Eireli. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 52,25 (cinqüenta e dois reais e vinte cinco centavos). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

25.102.04.122.5111.252695 
25.103.27.812.5489.254115 

0.1.00 1001 33.90.30 SEJER 

Data da emissão: 16/07/2021. 
 

João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000704/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Recreação - SEJER. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Novo Rumo Distribuidora de 
Alimentos Eireli. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 367,00 (trezentos e sessenta e sete reais). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

25.102.04.122.5111.252695 
25.103.27.812.5489.254115 

0.1.00 1001 33.90.30 SEJER 

Data da emissão: 16/07/2021. 
 

João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000706/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Recreação - SEJER. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Rosemblith de Araújo Silva 
ME. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 235,47 (duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

25.102.04.122.5111.252695 
25.103.27.812.5489.254115 

0.1.00 1001 33.90.30 SEJER 

Data da emissão: 15/07/2021. 
 

João Pessoa, 15 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000707/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Recreação - SEJER. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Novo Rumo Distribuidora de 
Alimentos Eireli. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

25.102.04.122.5111.252695 
25.103.27.812.5489.254115 

0.1.00 1001 33.90.30 SEJER 

Data da emissão: 16/07/2021. 
 

João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000708/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Habitação Social - SEMHAB. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Novo Rumo Distribuidora de 
Alimentos Eireli. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 382,00 (trezentos e oitenta dois reais). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

24.102.04.122.5001.242695 0.1.00 1001 33.90.30 SEMHAB 

Data da emissão: 16/07/2021. 
 

João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000709/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Habitação Social - SEMHAB. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Raimundo Adelmar Fonseca
Pires. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 119,50 (cento e dezenove reais e cinquenta centavos). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

24.102.04.122.5001.242695 0.1.00 1001 33.90.30 SEMHAB 

Data da emissão: 12/07/2021. 
 

João Pessoa, 12 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA  
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000711/2021. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Autarquia 
Especial Municipal de Limpeza - EMLUR. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Distribuidora FF Alimentos 
Ltda-ME. 
Processo: 2020/088959 
Modalidade: P.E nº 04-004/2021. 
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.  
Valor Total: R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR 
FR 

STN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

02.201.15.452.5126.362179 0.1.00 1001 33.90.30 EMLUR 

Data da emissão: 16/07/2021. 
 

João Pessoa, 16 de Julho de 2021. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-112/2018. 
Objeto: Prorrogação por 36 (trinta e seis) meses – locação de imóvel destinado ao 
funcionamento da E.M.E.F. Padre Pedro Serrão, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura - SEDEC. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Associação Promocional do Ancião Dr. 
João Meira de Menezes. 
Processo: 2017/066371 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 04-012/2018 
Signatários: O Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Ariosvaldo de Andrade 
Alves, a Sra. Secretária de Educação e Cultura - SEDEC, a Sra. Maria América Assis de 
Castro, e o Sr. Marinalvo Sandro de Lima Santos, representante legal da Associação 
Promocional do Ancião Dr. João Meira de Menezes. 
Vigência: 11/07/2021 a 10/07/2024. 
Valor Total: R$ 269.945,64 (duzentos e sessenta nove mil, novecentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta quatro centavos). 
Recursos Financeiros:  

Dotação orçamentária FR FR STN Elemento de Despesa 
16.101.12361.5001.512354 0.1.00 1001 3.3.90.39 

Data da assinatura: 09/07/2021 
 

João Pessoa, 09 de Julho de 2021 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-163/2021. 
Objeto: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)- para aquisição de generos de 
alimentação, para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Mega Master Comercial de 
Alimentos Eireli. 
Processo: 2019/145142 
Modalidade: P.E. nº 04-004/2020  ARP nº 04-039/2020. 
Signatários: Secretário, o Sr. Felipe Matos Leitão, e o Sr. Miguel Angelo Fonseca Pires, 
representante legal da empresa Mega Master Comercial de Alimentos Eireli. 
Valor de Acréscimo: R$ 6.557,20 (seis mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e vinte 
centavos). 
Valor Total: R$ 36.225,70 (trinta seis mil duzentos e vinte cinco reais e setenta centavos). 
Recursos Financeiros:  

Classificação Funcional FR FR RSTN 
Elemento de 

Despesa 
Secretaria 

14.101.08.243.5313.142592 
14.104.04.122.5001.144437 
14.106.08.244.5137.144424 
14.107.08.244.5135.144091 
14.107.08.244.5185.142264 
14.106.08.244.5137.142203 

 
 

0.1.00 

 
 

1001 

 
 

33.90.30 
SEDES 

Data da assinatura: 15/07/2021 
 

João Pessoa, 15 de Julho de 2021 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Instrumento: Termo Aditivo n.º 02 ao Contrato n.º 04-085/2021. 
Objeto: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) - para aquisição de generos de alimentação, para 
atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Horizonte Comercio Eireli. 
Processo: 2020/034124 
Modalidade: P.E. nº 04-027/2020  ARP nº 148/2020. 
Signatários: Secretário, o Sr. Felipe Matos Leitão, e o Sr. Moyses Vasconcelos Pereira De Lima, 
representante legal da empresa Horizonte Comercio Eireli. 
Valor de Acréscimo: R$ 189.502,53 (cento e oitenta nove mil quinhentos e dois reais e cinqüenta e 
três centavos) 
Valor Total: R$ 947.557,25 (novecentos e quarenta e sete mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e 
vinte e cinco centavos) 
Recursos Financeiros:  

Classificação Funcional FR FR RSTN Elemento de 
Despesa Secretaria 

14.101.08.241.5313.142582 
14.101.08.243.5313.142592 
14.101.08.244.5313.142581 
14.101.08.244.5313.142893 
14.101.08.244.5447.142984 
14.104.04.122.5001.144437 
14.104.04.122.5315.144491 
14.105.08.244.5170.142229 
14.105.08.244.5592.144425 
14.106.08.244.5136.144487 
14.106.08.244.5137.144424 
14.107.08.244.5185.142264 
14.302.08.243.5585.484124 
14.302.08.243.5585.484124 
14.302.08.244.5170.484483 
14.302.08.244.5570.482937 
14.302.08.244.5570.484370 
14.302.08.244.5570.484475 
14.303.08.241.5558.494371 

 
0.1.00 
0.1.31 
0.2.31 
0.2.32 
0.2.09 

 
1001 
1312 
1311 
1090 

 
33.90.30 

SEDES 

Data da assinatura: 15/07/2021 
João Pessoa, 15 de Julho de 2021 

EXTRATO Nº 254/2021 DO TERMO ADITIVO Nº 001/2021 AO CONTRATO Nº. 

10.542/2021PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) SEGUNDA E QUINTA REFERENTE AO 

(À) CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES EM ANESTESIOLOGIA E TERAPIA INTENSIVA – 

UTI/COVID, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA 

SECRETARIA DE SAÚDE, E COOPERATIVA DOS ANESTESIOLOGISTAS DA PARAÍBA – 

COOPANEST - PB, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº. 10.009/2021 

 
OBJETIVO: Alteração da(s) cláusula(s) SEGUNDA E QUINTA: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1. O presente Aditivo terá vigência por 90 (noventa) dias, iniciando-se a partir de 13 de 

Julho de 2021, podendo ser prorrogado por iguais períodos, estando condicionado à 

manutenção dos termos especificados no PAJ 010371.2006.13000/9 – MPT/13ª Região e nos

termos art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 

 

As demais Cláusulas do Contrato permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, 

as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de 

igual teor e forma para que produzam os seus devidos e legais efeitos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos financeiros necessários para o custeio do Contrato são os seguintes:  

 

-13.301.10.302.5414.462871 – MC – REDE CONVENIADA/CONTRATADA/SUPLEMENTAR/ -

MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR; 

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS; 

? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS.  

-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA.  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO (A): COOPERATIVA DOS ANESTESIOLOGISTAS DA PARAÍBA –
COOPANEST - PB 
DATA DA ASSINATURA: 13 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO Nº 259/2021 DO TERMO ADITIVO Nº 003/2021 AO CONTRATO Nº. 10.786/2018 

PARA ALTERAR  A(S) CLAUSULA(S)  SEGUNDA, SEXTA E OITAVA  REFERENTE AO 

(Á)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VENTILADOR PULMONAR E UMIDIFICADOR DA MARCA INTERMED PEDIÁTRICO E 

ADULTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA 

SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ART. MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS LTD A, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº.10.118/2017  

 

OBJETIVO:  Alteração da (s) cláusula (s) SEGUNDA, SEXTA E OITAVA : 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os 

seguintes: 

 

-13.301.10.302.5005.464498  – MAC – REDE HOSPITALAR – Manter e implementar 
os serviços de média e alta complexidade;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA  
 

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;  
? FONTE DE RECURSOS : 1214 – SUS. 

-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
 

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;  
? FONTE DE RECURSOS : 1214 – SUS. 

-13.301.10.302.5005.464499  – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
– MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA  
 
? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;  
? FONTE DE RECURSOS : 1214 – SUS. 

-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;  
? FONTE DE RECURSOS : 1214 – SUS. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Instrumento: CONTRATO Nº. 09-004/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA AQUISICAO DE SACOS DE EXUMAÇÃO INVIOLÁVEL 
(OSSOS HUMANOS) PARA AUXILIAR NAS AÇÕES DA COVID-19; 
Partes: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e a empresa NORDEPI 
COMERCIO E FABRICAÇÃO DE ROUPAS EIRELI ME; 
Processo: 2021/041576; 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº. 09-004/2021; 
Signatários: Secretário de Desenvolvimento Urbano - Sr. Antonio Fábio Soares Carneiro, e o Sr. 
BRUNO LINS DO NASCIMENTO, representante legal da empresa NORDEPI COMERCIO E 
FABRICAÇÃO DE ROUPAS EIRELI ME, CNPJ – 27.329.491/0001-75; 
Vigência: 14/07/2021 A 10/01/2021; 
Valor Global: R$ 46.956,00 (quarenta e seis mil e novecentos e cinquenta e seis reais); 
 
Recursos Financeiros: 
 

Órgão / Unidade Orçamentária FR/STN Elemento de Despesa 

09103 – 15 452 5584.091193 0.1.00/1001 33.90.30 

09.103 – 15 452 5584.094208 0.1.00/1001 33.90.30 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
João Pessoa, 14 de julho de 2021. 

TERMO DE APOSTILAMENTO

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. A Contratante pagará à Contratada o valor global de  R$ 268.200,00,00 (duzentos e sessenta 

e oito mil e duzentos reais, correspondente à execução do objeto do presente contrato e ao 

acréscimo/supressão  de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais , conforme o Anexo do 

contrato, correspondente à contratação do objeto do presente contrato.  

6.2. O valor do acréscimo/supressão  sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei nº 

8.666/93, foi de  R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais . 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS 

8.1. Fica prorrogada a vigência do referido contrato por mais um período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei 

8.666/93, com validade e eficácia legal após sua publicação na imprensa ofici al, tendo início e 

vencimento em dias de expediente, devendo -se excluir o primeiro e incluir o último, portanto, de 

18 de julho de 2021 a 17 de julho de 2022 , com a finalidade de continuar atendendo às 

necessidades desta Secretaria de Saúde.  

 

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem  inalteráveis. E por estarem justas e 

acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, 

para que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo 

consignadas. 

 

CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATADO (A): HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ART. MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA  

DATA DA ASSINATURA: 16 DE JULHO DE 2021  

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 10.543/2020SMS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10.012/2020/SMS 

 

OBJETIVO: RETIFICAR DESCRITIVO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO ADITIVO Nº 
04/2020 Contrato nº 10.543/2020/SMS - Celebrado entre o Município de João Pessoa, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, e CONSTRUTORA ECON EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, constituindo-se objeto do Contrato supracitado, a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REFORMA E 
RECUPERAÇÃO DO ANTIGO PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO LTDA – 
PRONTOCOR PARA ATENDER A PACIENTES ACOMETIDOS PELA PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS (COVID 19), realiza-se através do presente termo, as alterações de planilha 
anexa:  

 
João Pessoa, 14 de julho de 2021. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO ADITIVO DE SERVIÇOS ADITIVO DE SUPRESSÃO

CONTRATADA: CONSTRUTORA ECON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. O. S . Nº: 07.022/2020 LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10.012/2020 CONTRATO Nº: 10.543/2020 DE 02/04/2020

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN.

A B C D

QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$

1.1 SERVIÇOS INICIAIS              1.671,66             1.671,66                          -                           -                    1.671,66                          - 
1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M²         371,48           4,50              1.671,66 4,50               1.671,66                                 -                            -                      -                           -   4,50                                  1.671,66                  -                            - 

1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL            18.289,92            16.643,82                          -                           -                  18.289,92                 1.646,10 
1.2.1 EQUIPE DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL/ENGENHARIA MÊS     18.289,92           1,00            18.289,92 0,91               16.643,82                               -                            -                      -                           -   1,00                                18.289,92              0,09                 1.646,10 
1.3 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELETRICA                 336,60                336,60                          -                           -                      336,60                          - 
1.3.1 CAIXA PARA QUADRO DE COMANDO METÁLICA DE 

SOBREPOR 60X60X20 CM UN         462,22              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.2 TRILHO DE FIXAÇÃO 32/35MM - PIAL M           31,41              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.3 CANALETA PLÁSTICA 50X35MM, RECORTE ABERTO, 

PIAL OU SIMILAR M           28,76              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.4 BARRAMENTO TRIFÁSICO M         131,42              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.5 ISOLADOR EPOXI 25X30 (BUJAO) UN           11,32              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.6 ISOLADOR EPOXI 30X30 (BUJAO) UN           11,82              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.7 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 A, PADRÃO DIN ( LINHA 

BRANCA ), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA, REF.: SIEMENS 5SX1 OU SIMILAR. UN           84,15           4,00                 336,60 4,00               336,60                                    -                            -                      -                           -   4,00                                    336,60                  -                            - 

1.3.8 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN             8,62              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.3.9 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16 A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN             8,98              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.3.10 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20 A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016

UN             9,64              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

 SALDO A EXECUTAR

E= A + C - D F= E - B

DIVISÃO DE CONTROLE DE OBRAS E MEDIÇÕES

OBRA: REABERTURA - RECUPERAÇÃO DO ANTIGO PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO LTDA - PRONTOCOR -  PARA ATENDER PACIENTES ACOMETIDOS PELA  PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

PREÇO UNIT.

QUADRO I (Consolidado em 
novembro de 2020)

EXECUTADO
(Até a medição nº 02)

ACRÉSCIMO S 
(Novo aditivo)

SUPRESSÕ ES
(Novo aditivo)

QUADRO II
(Consolidado novo aditivo)
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1.3.11 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25 A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016

UN             9,64              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.12 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO 

BRITA UN         125,13              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.13 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 20A, 

PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA BRANCA) UN           85,22              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.3.14 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 50A, 

PADRÃO NEMA (AMERICANO - LINHA PRETA), 
CORRENTE 5KA UN           98,97              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.3.15 DISJUNTOR BIPOLAR DR 25A, DISPOSITIVO RESIDUAL 
DIFERENCIAL, TIPO AC, 30MA, SIEMENS OU SIMILAR UN         143,26              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.4 CABOS (CONDUTORES)            18.756,00            18.756,00                          -                           -                  18.756,00                          - 
1.4.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M             3,05     3.852,00            11.748,60 3.852,00        11.748,60                               -                            -                      -                           -   3.852,00                         11.748,60                  -                            - 

1.4.2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M             4,30              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.4.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M             5,80              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.4.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M             6,30       322,00              2.028,60 322,00           2.028,60                                 -                            -                      -                           -   322,00                              2.028,60                  -                            - 

1.4.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M           13,83       360,00              4.978,80 360,00           4.978,80                                 -                            -                      -                           -   360,00                              4.978,80                  -                            - 

1.5 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS              6.636,06             6.636,06                          -                           -                    6.636,06                          -  
1.5.1 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS , INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M             7,18       427,50              3.069,45 427,50           3.069,45                                 -                            -                      -                           -   427,50                              3.069,45                  -                            -  
1.5.2 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 

1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M             9,30              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  
1.5.3 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M           11,31         51,00                 576,81 51,00             576,81                                    -                            -                      -                           -   51,00                                  576,81                  -                            -  
1.5.4 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M             9,26         46,00                 425,96 46,00             425,96                                    -                            -                      -                           -   46,00                                  425,96                  -                            -  

1.5.5 ELETRODUTO FLEXÍVEL, EM AÇO DIÂMETRO DE 2 1/2", 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M           35,45              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  
1.5.6 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN           12,17              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  

1.5.7 BUCHA E ARRUELA DE ALUMÍNIO DE 1 1/2" UN             3,12              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  
1.5.8 FITA EM AÇO INOX, FUSIMEC OU SIMILAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN             7,57              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  
1.5.9 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN             7,48           6,00                   44,88 6,00               44,88                                      -                            -                      -                           -   6,00                                      44,88                  -                            -  

1.5.10 CAIXA DE PASSAGEM ELÉTRICA EM ALVENARIA DE 1/2 
VEZ COM 0,80M X 0,80M X 0,80M, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM CIMENTO E AREIA, TRACO 1:3, 
FUNDO EM BRITA COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO ESP= 0,06 M UN         314,87           8,00              2.518,96 8,00               2.518,96                                 -                            -                      -                           -   8,00                                  2.518,96                  -                            -  

1.6 ILUMINAÇÃO E TOMADAS            30.144,83            30.144,83                          -                           -                  30.144,83                          -  
1.6.1 LAMPADA COMPACTA DE LED 6W, BASE E26, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN           25,39       111,00              2.818,29 111,00           2.818,29                                 -                            -                      -                           -   111,00                              2.818,29                  -                            -  
1.6.2 LAMPADA LED TUBULAR T8 BIVOLT 18/20W, BASE G13

UN             8,95       129,00              1.154,55 129,00           1.154,55                                 -                            -                      -                           -   129,00                              1.154,55                  -                            -  
1.6.3 LAMPADA LED TUBULAR T8 BIVOLT 9,9/10W, BASE G13

UN           13,87         60,00                 832,20 60,00             832,20                                    -                            -                      -                           -   60,00                                  832,20                  -                            -  
1.6.4 LUMINÁRIA DE EMBUTIR ABERTA PARA LAMPADA 

FLUORESCENTE OU TUBO LED 2X18/20W, COMPLETA, 
COM LAMPADA TUBO LED UN         157,39       161,00            25.339,79 161,00           25.339,79                               -                            -                      -                           -   161,00                            25.339,79                  -                            -  

1.6.5 LUMINARIA TUBULAR COM LAMPADA LED DE 2X9/10W/ 
BIVOLT UN           76,87              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  

1.6.6 KIT TOMADA DUPLA COM CAIXA CONDULTE + 2 
ADAPTADORES 3/4 TIGRES, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN           43,47              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  

1.6.7 TOMADA PARA USO GERAL, 2P + T, ABNT, DE 
SOBREPOR, 20 A, COM CAIXA, "SISTEMA X" UN           17,40              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  

1.7 CABEAMENTO ESTRUTURADO            12.008,70            12.008,70                          -                           -                  12.008,70                          -  
1.7.1 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M           11,31         68,00                 769,08 68,00             769,08                                    -                            -                      -                           -   68,00                                  769,08                  -                            -  
1.7.2 PONTO DE TELEFONE, COM ELETRODUTO DE FERRO 

GALVANIZADO APARENTE Ø 3/4" UN         210,96         13,00              2.742,48 13,00             2.742,48                                 -                            -                      -                           -   13,00                                2.742,48                  -                            -  
1.7.3 CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE, PADRÃO 

TELEBRÁS, EMBUTIR, 60 X 60 X 12 CM, EM CHAPA AÇO 
GALVANIZ UN         165,06              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  

1.7.4 CABO TELEFÔNICO CCI-50 6 PARES, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M             4,16       474,00              1.971,84 474,00           1.971,84                                 -                            -                      -                           -   474,00                              1.971,84                  -                            -  
1.7.5 CENTRAL PABX, CAPACIDADE 8 LINHAS E 24 RAMAIS, 

MOD. CORP 8000, INTELBRÁS OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO UN       4.279,82           1,00              4.279,82 1,00               4.279,82                                 -                            -                      -                           -   1,00                                  4.279,82                  -                            -  

1.7.6 PONTO SECO DE TOMADA P/ LÓGICA, C/ ELETRODUTO 
FERRO GALVANIZADO, APARENTE Ø 3/4"

UN         130,27         10,00              1.302,70 10,00             1.302,70                                 -                            -                      -                           -   10,00                                1.302,70                  -                            -  
1.7.7 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MÓDULO 

MONOMODO GBIC PARA SWITCH UN         368,97              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  
1.7.8 SWITCH 16 PORTAS 10/100 MBPS - FORNECIMENTO UN         230,00              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  
1.7.9 CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM 

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 M             2,28       413,50                 942,78 413,50           942,78                                    -                            -                      -                           -   413,50                                942,78                  -                            -  

1.8 CLIMATIZAÇÃO            34.820,00            34.820,00                          -                           -                  34.820,00                          -  
1.8.1 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 

HIGH WALL, 9000 BTU UN         430,00         14,00              6.020,00 14,00             6.020,00                                 -                            -                      -                           -   14,00                                6.020,00                  -                            -  
1.8.2 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 

HIGH WALL, 12000 BTU UN         480,00         27,00            12.960,00 27,00             12.960,00                               -                            -                      -                           -   27,00                              12.960,00                  -                            -  
1.8.3 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 

HIGH WALL, 18000 BTU UN         480,00         21,00            10.080,00 21,00             10.080,00                               -                            -                      -                           -   21,00                              10.080,00                  -                            -  
1.8.4 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 

HIGH WALL, 30000 BTU UN         480,00         12,00              5.760,00 12,00             5.760,00                                 -                            -                      -                           -   12,00                                5.760,00                  -                            -  

1.9 REVESTIMENTO E PINTURA           156.012,97          156.012,97                          -                           -                156.012,97                          -  
1.9.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA.  ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 M³             4,25       313,68              1.333,14 313,68           1.333,14                                 -                            -                      -                           -   313,68                              1.333,14                  -                            -  

1.9.2 REBOCO C/ ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA ESP = 20 
mm P/ PAREDE M²           31,18       313,68              9.780,54 313,68           9.780,54                                 -                            -                      -                           -   313,68                              9.780,54                  -                            -  

1.9.3 EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM APLICAÇÃO DE 
01 DEMÃO DE MASSA ACRÍLICA, LIXAMENTO E 
RETOQUES - REV 03 M²           10,53     1.117,27            11.764,85 1.117,27        11.764,85                               -                            -                      -                           -   1.117,27                         11.764,85                  -                            -  

1.9.4 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M²           11,36     7.753,90            88.084,30 7.753,90        88.084,30                               -                            -                      -                           -   7.753,90                         88.084,30                  -                            -  

1.9.5 PINTURA PARA TELHA/ FORRO DE ALUMINIO COM 
TINTA ESMALTE AUTOMOTIVO M²           15,30       804,57            12.309,92 804,57           12.309,92                               -                            -                      -                           -   804,57                            12.309,92                  -                            -  

1.9.6 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M²           12,48     2.527,28            31.540,45 2.527,28        31.540,45                               -                            -                      -                           -   2.527,28                         31.540,45                  -                            -  

1.9.7 DEMOLIÇÃO DE REBOCO M²             6,21       193,20              1.199,77 193,20           1.199,77                                 -                            -                      -                           -   193,20                              1.199,77                  -                            -  

CONTRATADA: CONSTRUTORA ECON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. O. S. Nº: 07.022/2020 LICITAÇÃO: DISPENS A DE LICITAÇÃO Nº 10.012/2020 CONTRATO Nº: 10.543/2020 DE 02/04/2020

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN.

A B C D

QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$

 SALDO A EXECUTAR

E= A + C - D F= E - B

OBRA: REABERTURA - RECUPERAÇÃO DO ANTIGO PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO LTDA - PRONTOCOR -  PARA ATENDER PACIENTES ACOMETIDOS PELA  PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

PREÇO UNIT.

QUADRO I (Consolidado em 
novembro de 2020)

EXECUTADO
(Até  a medição nº 02)

ACRÉSCIMO S 
(Novo aditivo)

SUPRESSÕ ES
(Novo aditivo)

QUADRO II
(Consolidado novo aditivo)
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1.10 ESQUADRIAS            23.086,33            23.086,33                          -                           -                  23.086,33                          - 
1.10.1 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. M²             5,19         15,12                   78,47 15,12             78,47                                      -                            -                      -                           -   15,12                                    78,47                  -                            - 
1.10.2 PORTA EM MADEIRA COMPENSADA, LISA, SEMI-OCA, 

0,8 X 2,10, REVESTIDA COM FÓRMICA, INCLUSIVE 
BATENTES E FERRAGENS UN         691,62         30,00            20.748,60 30,00             20.748,60                               -                            -                      -                           -   30,00                              20.748,60                  -                            - 

1.10.3 REMOÇÃO DE VIDRO (JANELA DE VIDRO) M²             9,24              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 
1.10.4 JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, 

BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M²         179,15           4,56                 816,92 4,56               816,92                                    -                            -                      -                           -   4,56                                    816,92                  -                            - 

1.10.5 JANELA DE AÇO DE CORRER, 6 FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO), COM VIDROS, PADRONIZADA. 
AF_07/2016 M²         644,07              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.10.6 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO- 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. UN           80,13         18,00              1.442,34 18,00             1.442,34                                 -                            -                      -                           -   18,00                                1.442,34                  -                            - 

1.11 COBERTURA            85.398,59            85.398,59                          -                           -                  85.398,59                          - 
1.11.1 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA 

E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M²             2,04       531,63              1.084,52 531,63           1.084,52                                 -                            -                      -                           -   531,63                              1.084,52                  -                            - 

1.11.2 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 M²             4,42       312,24              1.380,10 312,24           1.380,10                                 -                            -                      -                           -   312,24                              1.380,10                  -                            - 

1.11.3 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M²           45,95       577,23            26.523,71 577,23           26.523,71                               -                            -                      -                           -   577,23                            26.523,71                  -                            - 

1.11.4 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 
PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_12/2015 M²           13,70       312,24              4.277,68 312,24           4.277,68                                 -                            -                      -                           -   312,24                              4.277,68                  -                            - 

1.11.5 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 M²           12,90       357,84              4.616,13 357,84           4.616,13                                 -                            -                      -                           -   357,84                              4.616,13                  -                            - 

1.11.6 RETELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA ESP = 6MM, INCLUSIVE PARAFUSO, 
EXCLUSIVE TELHA - REV 01 M²             8,45       892,88              7.544,83 892,88           7.544,83                                 -                            -                      -                           -   892,88                              7.544,83                  -                            - 

1.11.7 RETELHAMENTO COMPLETO DE TELHA CANAL 1ª COM 
70% DE APROVEITAMENTO M²           36,15       723,82            26.166,09 723,82           26.166,09                               -                            -                      -                           -   723,82                            26.166,09                  -                            - 

1.11.8 FORRO DE GESSO COMUM, EM PLACAS 60X60 CM, 
SOB LAJE OU SOB COBERTURA, SEM NECESSIDADE 
DE ESTRUTURA PARA SUPORTE, INSTALADO M²           29,10       115,39              3.357,84 115,39           3.357,84                                 -                            -                      -                           -   115,39                              3.357,84                  -                            - 

1.11.9 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA)
M²           84,53              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.11.10 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA 2 DEMÃOS M²           27,52         85,12              2.342,50 85,12             2.342,50                                 -                            -                      -                           -   85,12                                2.342,50                  -                            - 

1.11.11 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA 
ASFALTICA PROTEGIDA COM FILME DE ALUMINIO 
GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA 
APLICACAO DE EMULSAO ASFALTICA, E=3MM. M²           61,99       130,75              8.105,19 130,75           8.105,19                                 -                            -                      -                           -   130,75                              8.105,19                  -                            - 

1.12 PISO            20.255,15            20.255,15                          -                           -                  20.255,15                          - 
1.12.1 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO M²             9,75         60,75                 592,31 60,75             592,31                                    -                            -                      -                           -   60,75                                  592,31                  -                            - 
1.12.2 LIMPEZA DE BASE OU LASTRO (PISO GRANILITE) M²             3,72     2.816,94            10.479,01 2.816,94        10.479,01                               -                            -                      -                           -   2.816,94                         10.479,01                  -                            - 
1.12.3 PISO VINÍLICO 30 X 30 CM, E=3,2MM, LISO, FIXADO COM 

COLA SOBRE CIMENTADO, PAVIFLEX OU SIMILAR 
(EXCETO CIMENTADO) M²           73,05         60,75              4.437,78 60,75             4.437,78                                 -                            -                      -                           -   60,75                                4.437,78                  -                            - 

1.12.4 RETIRADA E REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO 
SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 10 CM, 
REJUNTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO 
PARALELEPIPEDO. M²           40,97         98,91              4.052,34 98,91             4.052,34                                 -                            -                      -                           -   98,91                                4.052,34                  -                            - 

1.12.5 PISO EM CONCRETO SIMPLES 20 MPA 
DESEMPOLADO, ESP=8 CM M²           36,32         19,10                 693,71 19,10             693,71                                    -                            -                      -                           -   19,10                                  693,71                  -                            - 

1.13 PROJETO DE GÁS           270.727,24          180.012,05               38.192,45             90.714,85              218.204,84               38.192,79 
1.13.1 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO ? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 M           28,33       354,40            10.040,15 354,40           10.040,15                               -                            -                      -                           -   354,40                            10.040,15                  -                            -  

1.13.2 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 28 MM, CLASSE A, SEM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M           69,97     1.415,10            99.014,54 1.415,10        99.014,54                               -                            -                      -                           -   1.415,10                         99.014,54                  -                            -  

1.13.3 TÊ DE COBRE 15 MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UN           39,02           3,00                 117,06 3,00               117,06                                    -                            -                      -                           -   3,00                                    117,06                  -                            -  

1.13.4 TÊ DE COBRE 28 MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UN           40,79       107,00              4.364,53 107,00           4.364,53                                 -                            -                      -                           -   107,00                              4.364,53                  -                            -  

1.13.5 CURVA DE COBRE CLASSE A RAIO LONGO 15MM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN           25,46       569,00            14.486,74 569,00           14.486,74                               -                            -                      -                           -   569,00                            14.486,74                  -                            -  

1.13.6 CURVA DE COBRE CLASSE A RAIO LONGO 28 MM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN           15,33         11,00                 168,63 11,00             168,63                                    -                            -                      -                           -   11,00                                  168,63                  -                            -  

1.13.7 CENTRAL DE ALARME MEDICINAL, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN         552,82           3,00              1.658,46 3,00               1.658,46                                 -                            -                      -                           -   3,00                                  1.658,46                  -                            -  

1.13.8 CENTRAL DE ALARME PARA OXIGENIO,FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO UN         552,82           3,00              1.658,46 3,00               1.658,46                                 -                            -                      -                           -   3,00                                  1.658,46                  -                            -  

1.13.9 CENTRAL DE ALARME PARA VACUO,FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN         552,82           3,00              1.658,46 3,00               1.658,46                                 -                            -                      -                           -   3,00                                  1.658,46                  -                            -  

1.13.10 PONTO DE CONSUMO PARA GASES MEDICINAIS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN         218,59       415,00            90.714,85 -                 -                                          -                            -               415,00             90.714,85                           -                    -                            -  

1.13.10 PONTO DE CONSUMO PARA GASES MEDICINAIS 
(OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E VÁCUO), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND           92,03        415,00               38.192,45                    -                           -   415,00                            38.192,45           415,00               38.192,45 

1.13.11 VALVULA DE ESFERA BRONZE 28 MM, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO UN           68,48         17,00              1.164,16 17,00             1.164,16                                 -                            -                      -                           -   17,00                                1.164,16                  -                            -  

1.13.12 CURVA DE TRANPOSIÇÃO 15 MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN           39,42              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            -  

1.13.13 COTOVELO 90• DE COBRE 15 MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN             7,03       139,00                 977,17 139,00           977,17                                    -                            -                      -                           -   139,00                                977,17                  -                            -  

1.13.14 COTOVELO 90• DE COBRE 28 MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN           17,18       302,00              5.188,36 302,00           5.188,36                                 -                            -                      -                           -   302,00                              5.188,36                  -                            -  

1.13.15 TÊ REDUÇÃO DE COBRE 28 X 15 MM, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO UN           30,74       305,00              9.375,70 305,00           9.375,70                                 -                            -                      -                           -   305,00                              9.375,70                  -                            -  

1.13.16 REDUÇÃO DE COBRE 28 X 15 MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN           11,17       108,00              1.206,36 108,00           1.206,36                                 -                            -                      -                           -   108,00                              1.206,36                  -                            -  

1.13.17 LUVA DE COBRE 28 MM, FORNECIMENTO E UN           10,64       122,00              1.298,08 122,00           1.298,08                                 -                            -                      -                           -   122,00                              1.298,08                  -                            -  
1.13.18 CONECTOR LATÃO S/SOLDA ROSCA MACHO B28XM1" UN           28,10         29,00                 814,90 29,00             814,90                                    -                            -                      -                           -   29,00                                  814,90                  -                            -  
1.13.19 ABRAÇADEIRA TIGRE P/TUBO_DE 15 A 35 MM-TAM. P UN             4,87       708,00              3.447,96 708,00           3.447,96                                 -                            -                      -                           -   708,00                              3.447,96                  -                            -  
1.13.20 PINTURA EM REDE DE GÁS MEDICINAL EM TUBO DE 

COBRE 15 MM M             0,86       354,40                 304,78 354,00           304,44                                    -                            -                      -                           -   354,40                                304,78              0,40                       0,34 
1.13.21 PINTURA_EM REDE DE GÁS MEDICINAL EM TUBO DE 

COBRE 28 MM M             1,61     1.415,10              2.278,31 1.415,10        2.278,31                                 -                            -                      -                           -   1.415,10                           2.278,31                  -                            -  
1.13.22 MANIFOLD DUPLO TIPO CENTRAL P/2 CILINDROS COM 

DOIS REGULADORES DE AR COMPRIMIDO COM RAMAL 
EM LATÃO PARA 6 X 6 ENTRADAS E 12 MANGUEIRAS 
COM COORDOALHAS EM INOX , FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. UN     10.394,79           1,00            10.394,79 1,00               10.394,79                               -                            -                      -                           -   1,00                                10.394,79                  -                            -  

1.13.23 MANIFOLD DUPLO TIPO CENTRAL P/2 CILINDROS COM 
DOIS REGULADORES DE OXIGÊNIO  COM RAMAL EM 
LATÃO PARA 6 X 6 ENTRADAS E 12 MANGUEIRAS COM 
COORDOALHAS EM INOX , FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. UN     10.394,79           1,00            10.394,79 1,00               10.394,79                               -                            -                      -                           -   1,00                                10.394,79                  -                            -  

CONTRATADA: CONSTRUTORA ECON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. O. S. Nº: 07.022/2020 LICITAÇÃO: DISPENS A DE LICITAÇÃO Nº 10.012/2020 CONTRATO Nº: 10.543/2020 DE 02/04/2020

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN.

A B C D

QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$

 SALDO A EXECUTAR

E= A + C - D F= E - B

OBRA: REABERTURA - RECUPERAÇÃO DO ANTIGO PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO LTDA - PRONTOCOR -  PARA ATENDER PACIENTES ACOMETIDOS PELA  PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

PREÇO UNIT.
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1.14 HIDRÁULICO E SANITÁRIO            20.917,36            20.917,36                          -                           -                  20.917,36                          - 
1.14.1 ACESSÓRIOS PARA LAVATÓRIO, SIFÃO AJUSTÁVEL, 

VÁLVULA CROMADA, TORNEIRA CROMADA E ENGATE UN         185,43         91,00            16.874,13 91,00             16.874,13                               -                            -                      -                           -   91,00                              16.874,13                  -                            - 
1.14.2 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM  

LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2016 UN         167,85              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.14.3 CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO UN           31,73         50,00              1.586,50 50,00             1.586,50                                 -                            -                      -                           -   50,00                                1.586,50                  -                            - 
1.14.4 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN             6,87              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.14.5 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN             5,01              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.14.6 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN           12,56         16,00                 200,96 16,00             200,96                                    -                            -                      -                           -   16,00                                  200,96                  -                            - 

1.14.7 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 UN           11,14              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.14.8 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UN             5,55              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.14.9 CAIXA D´ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO - INSTALADA, SEM 
ESTRUTURA DE SUPORTE CAP. 5.000 LITROS UN       2.066,25              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.14.10 TE, CPVC, SOLDÁVEL, DN  42MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA ? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 UN           31,33              -                          -   -                 -                                          -                            -                      -                           -                             -                    -                            - 

1.14.11 REGISTRO DE PRESSÃO METÁLICO DE 1/2"( 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) UN           63,25         10,00                 632,50 10,00             632,50                                    -                            -                      -                           -   10,00                                  632,50                  -                            - 

1.14.12 MECANISMO COMPLETO PARA CAIXA DE DESCARGA 
ACOPLADA UN         113,58           8,00                 908,64 8,00               908,64                                    -                            -                      -                           -   8,00                                    908,64                  -                            - 

1.14.13 LAVATORIO LOUCA BRANCA SEM COLUNA/SUSPENSO, 
40 X 30 CM, EXCLUSIVE ACESSÓRIOS, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO UN         100,41           4,00                 401,64 4,00               401,64                                    -                            -                      -                           -   4,00                                    401,64                  -                            - 

1.14.14 CUBA DE EMBUTIR MÉDIA EM LOUCA BRANCA 
REDONDA, EXCLUSIVE ACESSÓRIOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. UN         104,33           3,00                 312,99 3,00               312,99                                    -                            -                      -                           -   3,00                                    312,99                  -                            - 

1.15 PROJETO DE COMBATE A INCENDIO            12.344,18            12.344,18                          -                           -                  12.344,18                          - 
1.15.1 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UM UN           43,83       102,00              4.470,66 102,00           4.470,66                                 -                            -                      -                           -   102,00                              4.470,66                  -                            - 
1.15.2 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 

INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* 
CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES 
E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN           19,82         17,00                 336,94 17,00             336,94                                    -                            -                      -                           -   17,00                                  336,94                  -                            - 

1.15.3 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 
26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN           17,48       103,00              1.800,44 103,00           1.800,44                                 -                            -                      -                           -   103,00                              1.800,44                  -                            - 

1.15.4 EXTINTOR INCENDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL 
SUPORTE PAREDE CARGA     COMPLETA 
FORNECIMENTO E COLOCACAO UN         171,31         17,00              2.912,27 17,00             2.912,27                                 -                            -                      -                           -   17,00                                2.912,27                  -                            - 

1.15.5  EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 4KG 
FORNECIMENTO E COLOCACAO UN         166,11         17,00              2.823,87 17,00             2.823,87                                 -                            -                      -                           -   17,00                                2.823,87                  -                            - 

1.16 DIVERSOS            14.645,52            14.645,52                          -                           -                  14.645,52                          - 
1.16.1 CARGA  MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO 

BASCULANTE 6 M3, INCLUSO TRANSPORTE
M³           20,63         84,00              1.732,92 84,00             1.732,92                                 -                            -                      -                           -   84,00                                1.732,92                  -                            - 

1.16.2 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

M³           32,28           1,93                   62,30 1,93               62,30                                      -                            -                      -                           -   1,93                                      62,30                  -                            - 

1.16.3 TRANSPORTE DE PROFICIONAIS UM       7.843,32           1,00              7.843,32 1,00               7.843,32                                 -                            -                      -                           -   1,00                                  7.843,32                  -                            - 
1.16.4 ESCAVAÇAO MANUAL DE CAVA OU VALA EM SOLO, 

COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,00M  
M³           48,11         26,58              1.278,76 26,58             1.278,76                                 -                            -                      -                           -   26,58                                1.278,76                  -                            - 

1.16.5 ALVENARIA DE FUNDAÇÃO COM PEDRA 
ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA NO 
TRAÇO 1:4

M³         322,39           3,50              1.128,36 3,50               1.128,36                                 -                            -                      -                           -   3,50                                  1.128,36                  -                            - 

1.16.6 ALVENARIA EMBASAMENTO 1 VEZ, TIJOLO CERÂMICO 
FURADO DE 8 FUROS ASSENTADOS COM ARGAMASSA 
NO TRACO 1:2:8 (CIMENTO :CAL:AREIA)

M³         380,20           0,70                 266,14 0,70               266,14                                    -                            -                      -                           -   0,70                                    266,14                  -                            - 

1.16.7 ALVENARIA DE 1/2 VEZ COM TIJOLOS CERAMICOS DE 8 
FUROS ASSENTADOS COM ARGAMASSA NO TRACO 
1:2:8 (CIMENTO :CAL:AREIA)

M²           43,90         53,16              2.333,72 53,16             2.333,72                                 -                            -                      -                           -   53,16                                2.333,72                  -                            - 

726.051,11             633.689,82            38.192,45                   90.714,85                 673.528,71                  39.838,89                   

BDI 180.568,91             157.598,66            9.498,46                     22.560,78                 167.506,59                  9.907,93                     

906.620,02             791.288,48            5,52% 47.690,91                   13,10% 113.275,63               841.035,30                  49.746,82                   

TOTAL A SUPRIMIR -7,59% (65.584,72)                   

Valor Contratual: R$ 864.398,25

24,87%

TOTAL 

CONTRATADA: CONSTRUTORA ECON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. O. S. Nº: 07.022/2020 LICITAÇÃO: DISPENS A DE LICITAÇÃO Nº 10.012/2020 CONTRATO Nº: 10.543/2020 DE 02/04/2020

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN.

A B C D

QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$ QUANT. R$

 SALDO A EXECUTAR

E= A + C - D F= E - B

OBRA: REABERTURA - RECUPERAÇÃO DO ANTIGO PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO LTDA - PRONTOCOR -  PARA ATENDER PACIENTES ACOMETIDOS PELA  PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

PREÇO UNIT.

QUADRO I (Consolidado em 
novembro de 2020)

EXECUTADO
(Até  a medição nº 02)

ACRÉSCIMO S 
(Novo aditivo)

SUPRESSÕ ES
(Novo aditivo)

QUADRO II
(Consolidado novo aditivo)

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 
N°. 09.004/2021  

PROCESSO Nº: 2021/041576 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISICAO DE SACOS DE EXUMAÇÃO 
INVIOLÁVEL (OSSOS HUMANOS) PARA AUXILIAR NAS AÇÕES DA COVID-19; 

Com base nas informações constantes do Processo n°. 2021/041576 , referente à Dispensa 
n°. 09.004/2021, bem como nos Pareceres emitidos pela Assessoria Jurídica/ SEDUB/PMJP e 
seguindo recomendação da Nota Técnica nº 149/2021 - Controladoria Geral do Município, em 
cumprimento aos termos da Lei Federal nº art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2021 c/c artigo 24, 
IV da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATORIO, onde RATIFICO 
E ADJUDICO  a Dispensa n°. 09.004/2021 , em favor da empresa NORDEPI COMERCIO E 
FABRICAÇÃO DE ROUPAS EIRELI ME, portadora do CNPJ 27.329.491/0001 -75, R$ 
46.950,00 (quarenta e seis mil novecentos e cinquenta e seis reais) . Em consequência, fica 
convocada a proponente para assinatura do instrumento de  contrato, nos termos do art. 64, caput, 
do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 14 de julho de 2021. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 000 17/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2139/2021 

[CHAVE CGM:  XD2T-LRDX-RWU6-69JC]  
 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00017/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2139/2021, embasado na 
solicitação do setor demandante , no Parecer da Assessoria jurídica  e Nota Técnica da 
Controladoria Geral do Município  e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de BRUNO RAFAEL DE 
ALBUQUERQUE GAUDÊNCIO  - CPF: 052.163.194 -76, no valor estimado de  R$ 3.000,00 
(Três mil reais ), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL, BRUNO RAFAEL DE 
ALBUQUERQUE GAUDÊNCIO (BRUNO GAUDÊNCIO), PARA COMPOR A COMISSÃO 
DE SELEÇÃO E MÉRITO DO CONCURSO Nº 00002/2021 – PRÊMIO POLÍBIO ALVES DE 
LITERATURA , em consequência, fica convocad o o proponente para assinatura do instrumento 
de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.  

João Pessoa - PB, 07 de Julho de 2021 . 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00027/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2138/2021 

[CHAVE CGM: J460-KFBO-D84Z-S3SD]  
 
 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00027/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2138/2021, 
embasado na solicitação do setor demandante, no Parecer da Assessoria jurídica e Nota 
Técnica da Controladoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de 
POLIBIO ALVES DOS SANTOS - CPF: 161.018.047-04, no valor estimado de R$ 
3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
POLIBIO ALVES DOS SANTOS, PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO E 
MÉRITO DO CONCURSO Nº 00002/2021 – PRÊMIO LITERÁRIO POLIBIO 
ALVES, NO PERIODO DE 06 DE JULHO A 16 DE AGOSTO/2021, em 
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, 
nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 

João Pessoa - PB, 07 de Julho de 2021. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2313/2021 

[CHAVE CGM: V8IH-XZZA-0S7O-YFL0]  
 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00025/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2313/2021, 
embasado na solicitação do setor demandante, no Parecer da Assessoria jurídica e Nota 
Técnica da Controladoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de 
Wilson Figueiredo da Silva, CPF: 139.205.614-49, no valor estimado de R$ 3.000,00 
(Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL, WILSON 
FIGUEIREDO DA SILVA, PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO E 
MÉRITO DO CONCURSO Nº 00003/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
2313/2021 – PREMIO JOSENILDO SUASSUNA DE ART NAIF, ENTRE OS DIAS 
20 A 27 DE JULHO/2021, em consequência, fica convocado o proponente para 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma 
legal. 

João Pessoa - PB, 13 de Julho de 2021. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00026/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2315/2021 

[CHAVE CGM: 11CF-7H1S-PULV-ZXZ3]  
 
 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00026/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2315/2021, 
embasado na solicitação do setor demandante, no Parecer da Assessoria jurídica e Nota 
Técnica da Controladoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de 
Clovis Dias Júnior - CPF: 424.258.594-20, no valor estimado de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CLOVIS DIAS 
JÚNIOR, PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO E MÉRITO DO 
CONCURSO Nº 00003/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO 2315/2021 – 
PREMIO JOSENILDO SUASSUNA DE ART NAIF, ENTRE OS DIAS 20 A 27 DE 
JULHO/2021, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 

João Pessoa - PB, 14 de Julho de 2021. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00028/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2272/2021 

[CHAVE CGM: M0OZ-7ZGK-78EM-I0VO] 
 
 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00028/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2272/2021, 
embasado na solicitação do setor demandante, no Parecer da Assessoria jurídica e Nota 
Técnica da Controladoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de
HILDEBERTO BARBOSA DE ARAÚJO FILHO - CPF: 133.025.154-72, no valor 
estimado de R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL HILDEBERTO BARBOSA DE ARAÚJO FILHO, PARA COMPOR
A COMISSÃO DE SELEÇÃO E MÉRITO DO CONCURSO Nº 00002/2021 –
PRÊMIO LITERÁRIO POLIBIO ALVES, NO PERIODO DE 06 DE JULHO A 16 DE 
AGOSTO /2021, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 

João Pessoa - PB, 07 de Julho de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00029/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2141/2021 

[CHAVE CGM: FX2D-A14C-I7YD-GJBR]  
 
 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00029/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2141/2021, 
embasado na solicitação do setor demandante, no Parecer da Assessoria jurídica e Nota 
Técnica da Controladoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de
SOCORRO DE FÁTIMA PACÍFICO BARBOSA - CPF: 238.249.054-34, no valor
estimado de R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL SOCORRO DE FÁTIMA PACÍFICO BARBOSA, PARA COMPOR 
A COMISSÃO DE SELEÇÃO E MÉRITO DO CONCURSO Nº 00002/2021 –
PRÊMIO LITERÁRIO POLIBIO ALVES, NO PERIODO DE 06 DE JULHO A 16 DE 
AGOSTO/2021, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 

João Pessoa - PB, 07 de Julho de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00034/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2277/2021 

[CHAVE CGM: 9M2D-QO8X-XGVI-HIM9] 
 
 

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00034/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2277/2021, 
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E 
ADJUDICO o objeto em favor de: Ana Laura Lima do Nascimento – CPF:
099.294.624-73, pelo valor estimado total de R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS 
REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA ANA LAURA LIMA DO 
NASCIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL DURANTE A CAMPANHA 
VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR 
DEMANDANTE, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 
 

João Pessoa - PB, 14 de Julho de 2021.
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CIDADE COM

SOM ALTO, 

EDUCAÇÃO 

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito, 

no barzinho ou em qualquer lugar, 

poluição sonora não é legal. 

Ela prejudica a nossa saúde, 

o meio ambiente e é crime.

PO IÇ OLU Ã
O ORS N A
O  EG L.NÃ É L A

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ 

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ 

ESTÁ SE ORGULHANDO


